
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
£STAOO DE SÃO PAULO

«ípORTARIA Nfi 23*

O CIEAm DR5 ANTONIO GOmS DE MATOS,
PRESIDENTE DA CSMARA MINICIPAL DE OARÇA, NO USO EE
SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC.

RESOLVE, nos termos do art. 52, e seu "5^ 2®, do Re^rimento Interno em vigor,

convocar 2 (duas) SessSes Extraordinária, para os dias 28 e 29 do corrente, as 20

horas, para discussão e votação do Regimento Interno,tproprio, da Gamara Municipal

de Garça, Já elaborado e distribuído por cópia aos srs. Vereadores.

Registre-ce, publique-se e cumpra-se#

Garça, 24de—Janeiro de l.S49«

Dri XntonTo ^oraes de Matos *ri Xntoní-
PR&àDEN:E DA CMkRk

Registrada e publicada na^,S^c^t^ia da Câmara Municipal de Garça, na data supra.
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